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EDITAL Nº 140/2025-DIRCOAV/UNICENTRO
COMPLEMENTO AO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES DE CONDIÇÕES ESPECIAIS

O Diretor de Concursos e Avaliação da Universidade Estadual do Centro-Oeste, Unicentro, no uso de suas atribuições e  
considerando o contido nas Resoluções nº 032-COU/UNICENTRO, de 18 de dezembro de 2024, e nº 012-COU/UNICENTRO, de 16 
de maio de 2025; e nos Editais nº 091-DIRCOAV/UNICENTRO, de 30 de maio de 2025, nº 092-DIRCOAV/UNICENTRO, de 2 de  
junho de 2025, nº 104-DIRCOAV/UNICENTRO, de 17 de junho de 2025, nº 105-DIRCOAV/UNICENTRO, de 17 de junho de 2025, 
nº 106-DIRCOAV/UNICENTRO, de 18 de junho de 2025, nº 109-DIRCOAV/UNICENTRO, de 27 de junho de 2025, nº  118-
DIRCOAV/UNICENTRO,  de  16  de  julho  de  2025,  nº  119-DIRCOAV/UNICENTRO,  de  18  de  julho  de  2025,  nº  
120-DIRCOAV/UNICENTRO,  de  18  de  julho  de  2025,  nº  126-DIRCOAV/UNICENTRO,  de  1º  de  agosto  de  2025,  nº  128-
DIRCOAV/UNICENTRO,  de  11  de  agosto  de  2025,  nº  131-DIRCOAV/UNICENTRO,  de  12  de  agosto  de  2025,  nº 
137-DIRCOAV/UNICENTRO, de 19 de agosto de 2025, e nº 138-DIRCOAV/UNICENTRO, de 19 de agosto de 2025:

1.  COMPLEMENTA informações  referentes  ao  resultado  da  avaliação  das  solicitações  de  condições  especiais  para  
realização das provas do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento do Cargo de Professor de Ensino Superior Não  
Titular  da  Carreira  do  Magistério  Público  do  Ensino  Superior  do  Paraná,  na  UNICENTRO,  às  candidatas  relacionadas  no 
demonstrativo abaixo.

4. SETOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, SES, UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE GUARAPUAVA, UNICENTRO

Inscrição Nome RG Condição especial: RESULTADO e eventuais observações

Departamento: DEFISIO/GUARAPUAVA

Área ou Matéria: ESTÁGIO SUPERVISIONADO APLICADO AO SISTEMA NEUROMUSCULOESQUELÉTICO - RT 34

372528 MEIRIELLY 
FURMANN

12349XXXX
- PR

Amamentação: DEFERIDO, nos seguintes termos:
1)  A mãe  deverá,  no  dia  da  prova  escrita,  indicar  uma  pessoa  acompanhante  que  será  a 
responsável pela guarda da criança durante o período necessário. A pessoa acompanhante somente 
terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento dos portões e ficará 
com a criança em sala reservada para essa finalidade.
2) A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de duas horas, por até trinta  
minutos, por filho.
3) Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal.
4) O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 
igual período.

6. SETOR DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS, SESA, UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE GUARAPUAVA, UNICENTRO

Inscrição Nome RG Condição especial: RESULTADO e eventuais observações

Departamento: DECON/GUARAPUAVA

Área ou Matéria: ECONOMIA GERAL- TIDE

370347 RUBIANE 
DANIELE 
CARDOSO DE 
ALMEIDA

362XXXX- 
DF

Amamentação: DEFERIDO, nos seguintes termos:
1)  A mãe  deverá,  no  dia  da  prova  escrita,  indicar  uma  pessoa  acompanhante  que  será  a 
responsável pela guarda da criança durante o período necessário. A pessoa acompanhante somente 
terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento dos portões e ficará 
com a criança em sala reservada para essa finalidade.
2) A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de duas horas, por até trinta  
minutos, por filho.
3) Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal.
4) O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 
igual período.

2.  A Diretoria de Concursos e Avaliação permanece à disposição por meio dos canais de comunicação, respondendo as  
dúvidas dos candidatos:

a) e-mail dircoav@unicentro.br, exceto nos períodos noturnos, feriados e recessos;
b) Whatsapp: (42) 36211084 (Guarapuava) e (42) 34213069 (Irati), exceto nos períodos noturnos, feriados e recessos;
c)  Telefones:  (42) 36211047 (Guarapuava),  (42) 36211084 (Guarapuava) e (42) 34213069 (Irati),  exceto nos períodos 

noturnos, feriados e recessos.

Publique-se.
Guarapuava, 20 de agosto de 2025.

Manoel Carlos Ferreira da Silva,
Diretor de Concursos e Avaliação.
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